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Vogais:
Doutor José António Oliveira Bandeirinha, Professor Catedrático do 

Departamento de Arquitetura da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra;

Doutor Paulo Jorge Sousa Cruz, Professor Catedrático da Escola de 
Arquitetura da Universidade do Minho;

Doutora Teresa Frederica Tojal Valsassina Heitor, Professora Catedrá-
tica do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor Carlos Alberto Esteves Guimarães, Professor Catedrático da 
Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto;

Doutor Rui Humberto Costa de Fernandes Póvoas, Professor Cate-
drático da Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto;

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

16 de outubro de 2018. — O Vice -Reitor, Professor Doutor Hélder 
Ferreira Vasconcelos.

311745473 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Serviços Académicos

Declaração de Retificação n.º 798/2018
Por ter sido publicado com inexatidão, no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 200, de 17 de outubro de 2018, o júri das provas de Agregação 
na Área/Ramo de Ciências Agronómicas e Florestais, requeridas pelo 
Doutor José Luís da Silva Pereira, Professor Adjunto, Escola Superior 
Agrária de Viseu, Instituto Politécnico de Viseu, procede -se à sua re-
tificação.

Assim, onde se lê.
«Doutor Alfredo Emídio Borba, Professor Catedrático, Universi-

dade dos Açores — Departamento de Ciências Agrárias;»

dever -se -á ler:
«Doutor Alfredo Emílio Silveira de Borba, Professor Catedrático, 

Universidade dos Açores — Departamento de Ciências Agrárias;»
19/10/2018. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fernandes.

311747969 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Aviso (extrato) n.º 15861/2018
Determina -se a anulação do Aviso n.º 14281/2018, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 193, de 8 de outubro de 2018.
18 de outubro de 2018. — O Presidente, Prof. Doutor Orlando Isidoro 

Afonso Rodrigues.
311745521 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.º 10210/2018
Considerando que devido à necessidade de proceder a retificação 

das peças do procedimento do concurso público relativo à execução 
da empreitada no âmbito da Operação Projeto de Eficiência no Cam-
pus do IPCA — Candidatura n.º POSEUR -01 -1203 -FC -000066), foi 
determinado, nesta fase, proceder a abertura de um procedimento de 
concurso público somente para execução da empreitada relativa à apli-
cação de isolamento térmico na cobertura e fachadas da Escola Superior 
de Gestão;

Considerando que o prazo de duração previsto do contrato a celebrar 
é de 90 dias, sendo que a duração abrange dois anos económicos;

Considerando que de acordo com o preço base fixado no Caderno 
de Encargos, no valor de 195 000€ (cento e noventa e cinco mil euros), 
acrescido de IVA, os encargos no ano económico seguinte ao da sua 
contratação excede o limite previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável por força do artigo 14.º, 
alínea f) do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 9 janeiro;

Em face do exposto, ao abrigo da competência delegada pelo Se-
nhor Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de acordo 
com o Despacho n.º 8963/2017, publicado no Diário da República 
n.º 196/2017, Série II de 11 de outubro de 2017, e nos termos do ar-
tigo 6.º, n.º 1, alínea a) da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março; do artigo 11.º, 
n.os 1, 5 e 6, do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho; do artigo 22.º, 
n.º 1, do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável por força do 
artigo 14.º, alínea f) do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 9 janeiro, autorizo 
a assunção de compromissos plurianuais para o contrato de empreitada 
acima referido, nos seguintes termos:

1 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
de empreitada acima referido serão repartidos pelos anos económicos 
de 2018 e 2019, da seguinte forma:

Ano de 2018: 150 000,00€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor;
Ano de 2019: 45 000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor;

2 — O presente Despacho está sujeito a publicação (artigo 11.º, n.º 7, 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, com a última redação in-
troduzida pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho) e produz efeitos 
à data da sua publicação.

3 — Revoga -se o Despacho n.º 9702/2018 (2.ª série), Diário da Re-
pública n.º 199, de 16 de outubro de 2018.

18 de outubro de 2018. — A Presidente do IPCA, Maria José da 
Silva Fernandes.

311754797 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.º 15862/2018

Aviso de abertura de procedimento concursal de seleção internacio-
nal para a contratação de um investigador doutorado ao abrigo 
do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei 
n.º 57/2017, de 19 de julho.
1 — Por deliberação do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de 

Coimbra (IPC), Doutor José de Jesus Gaspar, datada de 17/08/2018, e 
com base na aprovação em reunião do Conselho de Gestão do Instituto 
de Investigação Aplicada do Instituto Politécnico de Coimbra, realizada 
a 12/09/2018, foi autorizada a abertura de procedimento concursal de 
seleção internacional para um lugar de doutorado(a) para o exercício de 
atividades de investigação científica e desenvolvimento tecnológico na 
área científica da Ecologia vegetal, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, pelo prazo de três anos, auto-
maticamente renováveis por períodos de um ano até à duração máxima 
de seis anos com vista ao desempenho de funções de investigador(a) 
investigador(a) no projeto Wildgum II — Understanding the processes 
of naturalization of Eucalyptus globulus in Portugal through the use of 
remote sensing and genetic markers (POCI -01 -0145 -FEDER -030435).

2 — O presente procedimento concursal, encontra -se aberto pelo prazo 
de 15 dias (úteis) a contar da publicação no Diário da República.

3 — Legislação aplicável: Decreto n.º 57/2016, de 29 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, que aprova um regime de 
contratação de doutorados destinado a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC). Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

4 — Nos termos do artigo 16.º do Decreto n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, o presente proce-
dimento concursal está dispensado da autorização dos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, 
designadamente a referida no n.º 3 do artigo 7.º da LTFP; da obtenção 
do parecer prévio favorável dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da Administração Pública, referido no n.º 5 do 
artigo 30.º da LTFP e do procedimento de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação, referido no artigo 265.º da LTFP.

5 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Doutor Joaquim Sande Silva, Professor Coordenador da 
Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico do Coimbra.

Vogais: Doutor Nuno M. G. Borralho, Diretor do Departamento de 
Investigação e Consultoria Florestal do RAIZ, Doutor Francisco Manuel 
Cardoso Castro Rego, Coordenador do Centro de Ecologia Aplicada 


